
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARATER TEMPORÁRIO

EDITAL 002/2008
REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA

ARMINDO HARO NETTO, Prefeito do Município de Joaçaba/SC, através do Departamento Municipal de 
Ação Social e Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Eventos, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO para 
contratação  de  pessoal  em caráter  temporário,  sob  regime  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  -  CLT,  com a 
execução  técnico-administrativa  da  empresa  OBJETIVA CONCURSOS  LTDA,  o  qual  reger-se-á  pelas  Instruções 
Especiais contidas neste Edital e pelas demais disposições legais vigentes.

A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste processo seletivo dar-se-á 
com a afixação no Mural Público Municipal e/ou seus extratos serão publicados no Jornal “Raízes Diário”. Também em 
caráter meramente informativo na internet, pelo site www.objetivas.com.br e www.joacaba.sc.gov.br

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS

1.1.1. O processo seletivo destina-se ao provimento das vagas existentes, de acordo com a tabela de cargos abaixo e 
ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Processo seletivo.

1.1.2. A habilitação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas a expectativa 
de ser admitido segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, respeitada a 
ordem de classificação.

1.1.3 – Tabelas de Cargos:

Tabela 1:
Cargos Vagas

gerais
Escolaridade e/ou outros 
requisitos exigidos para o 

cargo na contratação

Carga 
Horária 
semanal

Vencimento 
Janeiro/08

R$

Taxa de 
inscrição

R$
Assistente Social 02 Curso Superior na área específica 

e registro no Conselho
35 horas 996,32 50,00

Fonoaudiólogo 02 Curso Superior na área específica 
e registro no Conselho

20 horas 1.111,83 50,00

Motorista 01 Ensino  Fundamental  e  CNH 
categoria “B”

40 horas 660,55 20,00

Pedreiro 01 Ensino Fundamental 35 horas 614,27 20,00
Psicólogo 02 Curso Superior na área específica 

e registro
35 horas 1.111,83 50,00

Vigia 01 Ensino Fundamental 36 horas 445,87 20,00

Tabela 2:
Cargos Vagas

Gerais
Habilitação Vencimento 

Janeiro/08
R$

Taxa de 
inscrição

R$
Professor de Educação Infantil 01 Graduação  em  curso  superior 

específico na área ou cursando a partir 
da  5ª  fase  na  área  da  Educação 
Infantil

(2)902,76 25,00

Professor  do  Ensino 
Fundamental  1ª a 4ª Séries

01 Graduação  em  curso  superior 
específico na área ou cursando a partir 
da 5ª fase na área específica 

(2)902,76 25,00

Professor  de  Ensino 
Fundamental - 5ª a 8ª Séries
- Artes
- Ciências
- Educação Física (*)
- Geografia
- História
- Inglês
- Português
- Matemática 

01
01
01
01
01
01
01
01

Graduação  em  curso  superior 
específico na área ou cursando a partir 
da 5ª fase na área específica 
(*)  Para  o  professor  de  Educação 
Física registro no CREF

(1) 902,76 25,00

(1) O valor dos vencimentos corresponde a uma carga horária de 40 horas semanais. As vagas poderão ser oferecidas 
com carga horária de 10, 20, 30 ou 40 horas semanais, com salário proporcional, de acordo com a necessidade do 
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serviço público municipal.
(2) O valor dos vencimentos corresponde a uma carga horária de 40 horas semanais. As vagas poderão ser oferecidas 
com carga horária de 20 ou 40 horas semanais, com salário proporcional,  e de acordo com a necessidade do serviço 
público municipal.

1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
ASSISTENTE SOCIAL
Receber toda a família, criança ou adolescente que lhe for encaminhada, tratá-las sem distinção. Prestar o devido 
atendimento  e encaminhá-las para Programas, Projetos ou demais serviços quando necessário. Atender prontamente 
qualquer cidadão que necessite de seus serviços. Visitar as famílias e elaborar o devido relatório. Manter registro de 
seus atendimentos em fichas ou livros e guardá-los sempre em local seguro. Guardar sigilo a respeito de seu trabalho e 
respeitar  os  princípios  éticos  da  profissão  de  modo que nenhum cidadão fique  sem atendimento.  Estabelecer  as 
prioridades  de  atendimento.  Participar  da  elaboração  da  política  social  de  atendimento  às  famílias,  crianças  e 
adolescentes  e  a  partir  de  sua  experiência  apresentar  sugestões  para  melhoria  na  área  da  assistência  social  do 
município. Prestar acompanhamento e assessoria a organizações comunitárias e populares quando solicitado; elaborar, 
coordenar e executar capacitações inerentes a sua área de atuação. Manter-se atualizado, a respeito da Legislação da 
Assistência Social, bem como conhecer os Programas atendidos pela área de Assistência no município. Participar de 
eventos,  reuniões  e  demais  encontros  de  trabalho  sempre  que convidado ou  convocado,  além de manter  o  bom 
relacionamento profissional. Zelar pelos materiais de propriedade do Programa ou Projeto em que atua, bem como 
prestar conta dos mesmos quando solicitado.

FONOAUDIÓLOGO
Planejar  e  executar  programas  de  prevenção  auditiva;  detectar,  atender  e  encaminhar  a  clientela,  na  área  de 
comunicação, tanto oral como escrita;  desenvolver,  programar e supervisionar treinamento de linguagem, fala, voz, 
compreensão  do  pensamento  verbalizado;  prestar  orientações  aos  familiares  e  corpo  docente,  sobre  atitudes  e 
responsabilidades na educação e/ ou reabilitação do educando; executar exames fonéticos de linguagem, audiometria e 
outros procedimentos apropriados, visando ao diagnóstico de limiares auditivos, além do estabelecimento do plano de 
sonoterapia; demonstrar técnicas de empostação de voz e respiração, orientando os treinamentos foniátricos, auditivos, 
de dicção e organização do pensamento expresso em palavras, objetivando a reeducação ou reabilitação do cliente; 
detectar, pela avaliação, as deficiências de comunicação do cliente tais como: fala, linguagem, voz, audição, leitura e 
escrita; participar da equipe multidisciplinar, colaborando na elaboração de programas de saúde pública; 
zelar por sua segurança e de terceiros, bem como pela conservação e manutenção de materiais e equipamentos de seu 
ambiente de trabalho; participar em comissões técnicas e auditorias, com fins diversos, emitindo laudos e pareceres de 
sua competência; participar efetivamente da política de saúde do município, através dos programas implantados pela 
Secretaria de Saúde e Educação do Município; desempenhar outras tarefas afins.  

MOTORISTA
Dirigir e cuidar do carro que mantém sob sua responsabilidade, bem como comunicar as chefia no caso de qualquer 
problema mecânico, seguir um cronograma pré- estabelecido de atendimento junto aos projetos, sendo que a cada dia 
da semana deverá atender a um deles, ficando nos demais horários a disposição dos demais serviços de motorista 
necessários. Manter sigilo sobre seu trabalho.

PEDREIRO
Trabalhar com instrumentos  de nivelamento e prumo; construir e reparar alicerces, paredes, muros, pisos e similares; 
preparar ou orientar a preparação de argamassa; fazer reboco; preparar e aplicar caiações; fazer blocos de cimento; 
construir formas e armações de ferro para concreto; colocar telhas, azulejos, ladrilhos, armar andaimes; assentar e 
recolocar aparelhos sanitários, tijolos, telhas e outros; trabalhar com qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e 
outros materiais de construção; cortar pedras; armar formas para fabricação de tubos; remover materiais de construção; 
responsabilizar-se pelo material utilizado; calcular orçamentos e organizar pedidos de material; responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução próprias do cargo; executar outras tarefas afins.

PROFESSOR (todos)
Participar da elaboração da proposta pedagógica da Escola Básica e/ou do Centro de Educação Infantil;  elaborar e 
cumprir plano de trabalho, segundo proposta pedagógica  da Escola e/ou do Centro de Educação infantil; construir a 
aprendizagem  dos  alunos  em  co-responsabilidade  com  os  pais,  direção  e  Secretaria  Municipal  de  Educação; 
desenvolver a avaliação dos alunos de forma  diagnóstica, global, contínua, permanente e emancipatória e estabelecer 
estratégias  de recuperação  para os alunos de menor  rendimento;  ministrar as aulas nos dias letivos  estabelecidos, 
além  de  participar  integralmente  dos  períodos  dedicados  ao  planejamento,  a  avaliação   e  ao  desenvolvimento 
profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; cumprir o horário de 
trabalho; buscar dentro do exercício de sua função aperfeiçoamento e estudo constante. relacionar-se com ética  aos 
colegas,  servidores,  alunos,  pais  e  a  comunidade em geral;  contribuir  na construção e  implementação do Projeto 
Político-Pedagógico da Rede Municipal  de Ensino  e da Unidade em que atua,  criticando,  analisando e propondo, 
construir  um  processo  de  participação  nos  coletivos  priorizando  decisões  coletivas  e  não  individuais;   zelar  pela 
permanência de todos os alunos na Escola ou Centro de Educação Infantil  prevenindo a evasão escolar;  realizar 
avaliações do seu trabalho, do trabalho da Escola ou Centro de Educação Infantil e da participação  dos pais e alunos 
de forma a verificar os problemas a serem enfrentados; promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas 
para atender as diferenças individuais sem discriminar as minorias étnicas, religiosas de gênero, de classe; estar atento 
às dificuldades que os alunos encontram, auxiliando-os;  realizar todos os registros escritos necessários para se garantir 
o acompanhamento aos alunos; zelar pela conservação e limpeza dos bens materiais da escola; ter como princípio 
fundamental  no  seu  trabalho  de  educador,  a  interdisciplinaridade,   a  totalidade  dos  conhecimentos  e  a  não 



fragmentação do saber, isto é, que os alunos tenham a capacidade de formar as próprias opiniões e fundamentá-las e 
que o conhecimento o faça compreender o mundo e as relações que o cercam; nortear-se a si mesmo, aos  colegas,  
alunos e pais pela democracia, sensibilidade social e  cidadania como princípios de convivência humana; garantir aos 
alunos um processo  educacional  dialógico;  incentivar  a organização coletiva dos diferentes segmentos da escola 
(Grêmio Estudantil,  Conselhos Escolares, associações); discutir e implementar o Regimento Escolar como base de 
sustentação legal da escola que se quer; participar das  atividades planejadas pela Escola ou Centro de Educação 
Infantil;  participar das  atividades planejadas pela Secretaria Municipal de Educação.

PSICÓLOGO
Receber toda a família, criança ou adolescente que lhe for encaminhada, tratá-las sem distinção. Prestar o devido 
atendimento   e  encaminhá-las  para  Programas,  Projetos  e  solicitar  demais  serviços  quando  necessário.  Atender 
prontamente qualquer família, criança ou adolescente que necessite de seus serviços, quando este for encaminhado 
por Programas ou Órgãos de defesa.  Manter registro de seus atendimentos em fichas ou livros e guardá-los sempre 
em local  seguro. Emitir  relatórios sobre seu trabalho ou a respeito de seus atendimentos quando for solicitado por 
autoridades do Ministério Público, Juizado da Infância ou Conselho Tutelar. Guardar sigilo a respeito de seu trabalho e 
respeitar os princípios éticos da profissão. Participar da elaboração da política municipal de atendimento às famílias  e a 
partir  de sua experiência  apresentar  sugestões  para melhoria  na área  da assistência  social  do  município.  Prestar 
acompanhamento  e  assessoria  a  organizações  comunitárias  e  populares  quando  solicitado;  elaborar,  coordenar  e 
executar capacitações inerentes a sua área de atuação. Auxiliar na elaboração de Projetos referente a área de atuação. 
Manter-se atualizado, bem como conhecer os Programas e Projetos atendidos pela área de abrangência do município. 
Participar de eventos, reuniões e demais encontros de trabalho sempre que convidado ou convocado, além de manter o 
bom relacionamento profissional. Zelar pelos materiais de propriedade do Programa ou Projeto em que atua, bem como 
prestar conta dos mesmos quando solicitado.

VIGIA
Manter a vigilância em geral;   controlar a entrada e saída de pessoas e veículos no recinto de trabalho, exigindo, 
quando for o caso,  a identificação ou autorização para ingresso; relatar anormalidades verificadas; requisitar reforço 
policial, quando necessário, dando ciência do fato ao chefe imediato; verificar, após o expediente normal do órgão, o 
fechamento de janelas e portas; informar e encaminhar o público aos órgãos e setores competentes. Ligar sistema de 
vigilância  eletrônica,  observando Qualquer  irregularidade,  dando ciência  ao setor ou responsável;   executar  outras 
tarefas afins.

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES

2.1.  A inscrição  no  processo  seletivo  implica,  desde logo,  o  conhecimento  e  tácita  aceitação  pelo  candidato,  das 
condições estabelecidas neste Edital.

2.2. As inscrições serão somente Presenciais

2.3. PERÍODO: 25/01/2008 a 22/02/2008

2.4. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da contratação:
a) Estar devidamente aprovado no processo seletivo e classificado dentro das vagas estabelecidas neste Edital.
b) Ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988.
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data de encerramento das inscrições. 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino).
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da contratação. 
g) Candidatos com deficiência  –  verificar Capítulo próprio, neste Edital.

2.4.1.  ATENÇÃO:  O  candidato,  por  ocasião  da  CONTRATAÇÃO,  deverá  comprovar  todos  os  requisitos  acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos, tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, 
anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Processo.

2.5. DA INSCRIÇÃO PRESENCIAL:

2.5.1. LOCAL e HORÁRIO: de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 13h as 18h, na Biblioteca Pública Municipal de 
Joaçaba (Casa da Cidadania), sito na Rua Tiradentes, nº 170 – Centro – Joaçaba/SC (ao lado da Delegacia Regional).

2.5.2. Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) Comparecer no local das inscrições para preencher e entregar formulário de Inscrição;
b) Pagar o valor correspondente à taxa de inscrição e apresentar o comprovante de pagamento. O pagamento 

da taxa será feito através de depósito bancário do valor devido, a favor da  Prefeitura, no  Banco BESC - 
Agência:  090-6, Conta Corrente: 23.113-3. O depósito poderá ser feito nos caixas de qualquer agência do 
Banco do Brasil, transferência em terminais de atendimento e internet. Preferentemente o mesmo não deverá 
ser realizado por sistema de auto-atendimento (depósito por envelope). Para o caso de ser realizado desta 
forma,  a inscrição ficará condicionada à comprovação do efetivo depósito, pelo Banco. Em caso de não 
confirmação, o candidato terá sua inscrição indeferida, quando da divulgação do Edital de Homologação de 
Inscrições. 



c) Apresentar o comprovante original do recolhimento da taxa de inscrição, que ficará retido junto ao formulário 
de inscrição;

d) Apresentar cópia legível (frente e verso), recente e em bom estado do documento de Identidade ou Carteira 
Profissional, que será retida, bem como o original, para simples conferência. Não será aceito protocolo deste 
documento;

e) Apresentar cópia legível do CPF ou do Protocolo do mesmo, que será retida;
f) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste Edital.

g) TÍTULOS: para candidatos aos cargos de  Professor (todos) - Todos os candidatos, que tiverem interesse em 
concorrer à prova de títulos, segunda etapa deste teste seletivo, deverão entregar seus títulos por ocasião da 
inscrição,  conforme determinado no Capítulo VI deste Edital; 

2.5.3. Inscrição por  procuração:  Deverá  ser  apresentado  documento  de  Identidade  do  procurador  e  entregue  o 
instrumento de mandato outorgado através de instrumento público ou particular, com apresentação dos documentos 
indispensáveis à inscrição, contendo poder específico para a inscrição no processo seletivo. Não há necessidade de 
reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante.

É obrigação do candidato ou seu procurador conferir as informações contidas na Ficha de Inscrição, bem como 
tomar conhecimento do local, data e horário de realização de cada etapa do processo seletivo, ficando sob sua inteira 
responsabilidade as informações prestadas, arcando com as consequências de eventuais erros de preenchimento da 
ficha ou sua entrega.

2.6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO:

2.6.1. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a realização das provas para todos os 
cargos na mesma data e horário. 

2.6.2. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos; por via postal; por telex ou via fax; e-mail; extemporâneas 
e/ou condicionais.

2.6.3. Antes de efetuar o recolhimento da taxa, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-
requisitos para inscrição. Não haverá devolução da taxa de Inscrição, salvo se for cancelada a realização do processo 
seletivo.

2.6.4. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Públicas, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc); passaporte brasileiro, certificado de reservista, 
carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham 
como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997).

2.6.5.  Não serão aceitos  como documentos de  identidade:  certidões de  nascimento,  títulos eleitorais,  carteiras  de 
motorista  (modelo  antigo),  carteiras de  estudante,  carteiras  funcionais,  sem valor  de  identidade,  nem documentos 
ilegíveis,  não-identificáveis ou danificados.

2.6.6. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de Pessoa Física, regularizado.

2.6.7. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 
Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes do término do período de inscrições.

2.6.8. Após  o encerramento do período de inscrições, não serão aceitos pedidos de alterações das opções de cargo.

2.6.9.  A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito à contratação automática.

2.6.10. As informações prestadas na ficha de inscrição, bem como o preenchimento dos requisitos exigidos serão de 
total responsabilidade do candidato ou seu procurador. 

2.7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:

2.7.1. Em 05/03/2008 será divulgado edital de homologação das inscrições.

2.7.2. O candidato deverá acompanhar esse edital; bem como a relação de candidatos homologados para confirmar sua 
inscrição;  caso sua inscrição não tenha sido homologada, o mesmo não poderá prestar  provas,  podendo impetrar 
pedido de recurso, conforme determinado neste Edital.

2.7.3. Se mantida a não homologação, o candidato será eliminado do processo, não assistindo direito à devolução da 
taxa de inscrição.



2.7.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de  inscritos, diretamente pelos sites 
www.objetivas.com.br e www.joacaba.sc.gov.br ou no Mural de Publicações do Munícipio. 

CAPÍTULO III - DAS  DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.1.  Às pessoas com deficiência,  é assegurado o direito de inscrição no presente processo, para os cargos cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) das 
vagas oferecidas, de acordo com o artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal e Lei Municipal n° 76/2003, de 11 de 
dezembro de 2003.

3.2. O candidato ao inscrever-se nesta condição, deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas 
com Deficiência” bem como deverá entregar no ato da inscrição, os seguintes documentos: 

a) laudo médico (original ou cópia legível autenticada)   atestando a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID,  bem como da 
provável causa da deficiência de que são portadores.

b) requerimento,  solicitando vaga especial,  constando o tipo de deficiência e a necessidade de condição ou 
prova  especial,  se for  o  caso (conforme modelo  Anexo IV deste Edital).  O pedido de condição  ou prova 
especial,  formalizado por escrito à empresa executora, será examinado para verificação das possibilidades 
operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.

3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento, até o prazo determinado, não será 
considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, bem 
como à prova especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição. 

3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

3.5.  Os candidatos inscritos  nessa condição participarão do processo seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos,  no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário e local  de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, 
resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria.

3.6. Os candidatos aprovados no processo seletivo serão submetidos a exames médicos e complementares, que irão 
avaliar a sua condição física e mental.

3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos 
com estrita observância da ordem classificatória.

3.8. A publicação do resultado final do processo seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

http://www.objetivas.com.br/


CAPÍTULO IV - DAS PROVAS

4.1. Para todos os cargos, o Concurso constará de PROVA ESCRITA, de caráter eliminatório/classificatório, em primeira 
etapa,  com  questões  objetivas,  de  múltipla  escolha,  compatíveis  com  o  nível  de  escolaridade,  com  a  formação 
acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos.

4.2. Serão considerados aprovados em PRIMEIRA ETAPA e/ou HABILITADOS à etapa seguinte, os candidatos que 
obtiverem 50% (cinqüenta por cento) ou mais de aproveitamento na nota final da prova escrita.

4.3. PROVA PRÁTICA: Para todos  os candidatos inscritos  nos  cargos de MOTORISTA e PEDREIRO, haverá em 
segunda etapa, PROVA PRÁTICA, conforme Capítulo VII, do presente Edital, de caráter eliminatório/classificatório. 
 
4.4. PROVA  DE TÍTULOS Para os candidatos ao cargo de PROFESSOR (todos), desde que habilitados na prova 
eliminatória, haverá PROVA  DE TÍTULOS conforme Capítulo VI, do presente Edital, de caráter classificatório.

4.5. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO
CARGO PROVA DISCIPLINA N° 

Questões
Valor por 
questão

PESO 
TOTAL

TABELA A
Assistente Social
Fonoaudiólogo
Psicólogo 

Escrita Português
Matemática 
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

10
10
10
20

2,00
1,60
1,60
2,40

20,00
16,00
16,00
48,00

TABELA B
Motorista
Pedreiro

Escrita

Prática

Português
Matemática
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

10
10
10
20

0,80
0,70
1,00
1,25

08,00
07,00
10,00
25,00

50,00
TABELA C

Vigia Escrita Português
Matemática
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

10
10
10
20

1,70
1,50
2,00
2,40

17,00
15,00
20,00
48,00

TABELA D
Professor  de  Educação 
Infantil
Professor  do  Ensino 
Fundamental – 1ª a 4ª Séries

Escrita

Títulos

Português
Matemática
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

10
10
10
20

1,80
1,50
1,00
1,85

18,00
15,00
10,00
37,00

20,00
TABELA E

Professor  de  Ensino 
Fundamental  Séries  Finais  – 
5ª a 8ª Série (todos)

Escrita

Títulos

Português
Matemática
Conhecimentos Gerais
Conhecimentos Específicos

10
10
10
20

1,60
1,40
1,30
1,85

16,00
14,00
13,00
37,00

20,00

4.6. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso  de cada questão da mesma. A 
NOTA DA PROVA ESCRITA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina.

4.7.  A Prova  Prática, conforme aplicada   ao  cargo,   terá  sua  nota somada à  nota obtida  na  Prova  Escrita,  para 
composição da NOTA FINAL.

4.8. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à prova, o 
candidato  que  se  apresentar  após o  horário  estabelecido  para  o início  da  mesma;  em nenhuma hipótese  haverá 
segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.
 
4.9. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade que 
originou a inscrição e o documento de inscrição no Processo Seletivo, podendo, a critério da organização do presente 
Concurso, ser dispensada a apresentação do documento de inscrição, desde que comprovada a efetiva inscrição do 
candidato.
 
4.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos originais, por 



motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido  há,  no  máximo  30  (trinta)  dias,  ocasião  em  que  poderá  ser  submetido  à  identificação  especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
 
4.11.  A identificação especial  também poderá ser exigida do candidato,  cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
 
4.12. No recinto de provas não será permitido ao candidato entrar ou permanecer com armas ou aparelhos eletrônicos 
(bip,  telefone celular, relógio do tipo  data bank, walkman,  agenda eletrônica,  notebook, palmtop,  receptor, gravador, 
etc.).  Caso o candidato leve  qualquer aparelho eletrônico, deverá depositá-lo na Coordenação, exceto no caso de 
telefone celular que deverá ser desligado e poderá ser depositado junto à mesa de fiscalização até o final das provas. O 
descumprimento desta determinação implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude.
 
4.13. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar acompanhante, que 
ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar 
acompanhante não realizará a prova. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao tempo da prova da 
candidata. 
 
4.14. Será excluído do processo seletivo o candidato que:

a) tornar-se  culpado  por  incorreção  ou  descortesia  para  com  qualquer  dos  fiscais,  executores  e  seus 
auxiliares ou autoridades presentes;

b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou terceiros, bem 
como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos;

c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal.
                                                                                                               
4.15.  Candidatos com deficiência  –  ver  Capítulo  III  próprio  sobre  solicitação de condição  ou prova especial  (caso 
necessário).
 
4.16. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a critérios 
de viabilidade e de razoabilidade.
 
4.17. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato.
 
4.18 Não será admitido às provas, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da prova; em 
nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual  for o motivo alegado.

4.19. O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas determinadas, será considerado reprovado.

4.20.Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações, etc.) que 
impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-
orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova. 

CAPÍTULO V - DA PROVA ESCRITA

5.1. A Prova Escrita,  para todos os cargos será aplicada  em 15/03/2008, em local e horário a serem divulgados quando 
da homologação das inscrições em 05/03/2008.

5.2. O Município, reserva-se o direito de indicar nova data ou novos locais adequados para a realização das provas, 
mediante publicação em jornal de circulação local, com antecedência mínima de 8 (oito) dias da realização das provas

5.3. O tempo de duração da prova escrita será de até 3 horas.

5.4.  Desde já,  ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local  das 
provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta ponta grossa.

5.5. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 60 (sessenta) minutos 
contados do seu efetivo início. 

5.6. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina calculadora 
e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta.

5.7. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO  no CARTÃO DE RESPOSTAS.

5.8. O CARTÃO DE RESPOSTAS é o único documento válido para correção eletrônica, devendo ser preenchido com 
bastante atenção. Ele não pode ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável 
pela  entrega  do  mesmo devidamente preenchido  e  assinado.  A não  entrega  do  cartão  de respostas  implicará  na 



automática eliminação do candidato do certame.

5.9. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade com as instruções, 
não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou alternativa marcada a 
lápis, ainda que legível.

5.10. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões.

5.11. O candidato, ao terminar a prova escrita, devolverá ao fiscal da sala o cartão de respostas, devidamente assinado.

5.12.  O  modelo  de  provas  será  disponibilizado  na  internet  no  sites  mencionados  no  preâmbulo,  no  prazo  para 
apresentação de recurso.

5.13. Na mesma data da prova escrita ou em data a ser informada quando da prova escrita, os candidatos interessados 
poderão ter vista da prova padrão, sob fiscalização.

5.14. Ao  final da prova escrita, os três últimos candidatos deverão permanecer no recinto, a fim de acompanhar os 
fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, sendo liberados quando concluído.

CAPÍTULO VI - DA PROVA DE TÍTULOS
Somente para os cargos das Tabelas D e E (item 4.5 deste Edital)

6.1. Os candidatos deverão apresentar junto com a inscrição, os títulos para concorrer à última etapa do processo 
seletivo. Não serão recebido títulos em outra ocasião.

6.2. Essa Prova será somente classificatória, sendo que o candidato aprovado/habilitado que deixar de entregar seus 
títulos não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do processo seletivo, pela 
não entrega.

6.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS:

Itens               Pontuação
1. Pós graduação                          Especialização
   (todos concluídos)                      Mestrado
                                                      Doutorado 

4,0
6,0
8,0

2. Graduação – Curso superior  e/ou Licenciatura Plena – (concluído) 2,0
3.  Cursos,  Seminários,  Jornadas,  Treinamentos,  Oficinas,  Worshops,  Simpósios,  Congressos,  etc.. 
desde  que  específicos  na  área  de  atuação  do  cargo  de  inscrição  e  com  data  de  emissão  do 
comprovante dentro dos últimos cinco anos, com carga horária mínima de 20 horas, contados da 
data de abertura das inscrições, de acordo com o descrito abaixo
I. De 20 a 40 horas....................................
II. De 41 a 60 horas....................................
III. De 61 a 100 horas..................................
IV. De 101 a 300 horas................................
V. Acima de 301 horas................................

0,4
0,5
0,6
0,8
1,0

4. Máximo de 20 (vinte) pontos nesta prova e máximo de 10 (dez)  títulos por candidato
5. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com o cargo.
6. Para comprovação do item 2 desta Grade, o comprovante deverá ser diploma, certificado de conclusão do curso, 
declaração ou atestado, em papel com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela mesma.  Não serão 
pontuados boletim de matrícula, histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima, não devendo o candidato 
entregar documentos que não estejam na forma exigida.
7.  Os diplomas de Graduação, certificados de conclusão de curso – curso superior ou licenciatura plena e os de pós-
graduação em nível de especialização, mestrado ou doutorado devem estar devidamente registrados, e para estes não 
serão aceitos históricos escolares, somente serão aceitos, declarações ou atestados de conclusão de curso, em papel 
timbrado da instituição de ensino, emitidos em 2008.
8. Cursos sem carga horária definida não receberão pontuação.
9. Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de serviço 
público  ou  privado,  estágios  ou  monitorias,  bem  como  participação  em  cursos,  simpósios,  congressos,  etc.  como 
docente, palestrante ou organizador.

6.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS:

6.4.1. Os títulos serão apresentados pelo próprio candidato, que deverá apresentar o documento de identidade original, 
ou por seu procurador, através de fotocópia, em folhas devidamente rubricadas e numeradas (se por Procuração, nos 
mesmos moldes da inscrição por procuração - Capítulo das inscrições).



6.4.2. Juntamente com a fotocópia, deverá ser apresentado o título original, sendo que o funcionário encarregado do 
recebimento dos mesmos deverá conferir cada cópia apresentada com o título original para autenticação.

6.4.3. Juntamente com os títulos, deverá ser apresentada relação dos mesmos, em formulário próprio, conforme modelo 
anexo  III  deste  edital.  Esta   relação  será  preenchida  em  duas  vias;  destas,  uma  será  devolvida  ao  candidato 
devidamente rubricada pelo funcionário encarregado pelo recebimento e a outra será encaminhada à Banca Avaliadora 
da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. Nesta relação deverão ser encaminhados apenas os 10 (dez) títulos listados para 
entrega. Caso o candidato entregar número de títulos superior, serão desconsiderados a partir do décimo primeiro.

6.4.4. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui como requisito de habilitação 
para o cargo, devendo anexar seu comprovante junto aos demais títulos. 

6.4.5. Os títulos e respectiva relação serão entregues/encaminhados em envelope, devidamente identificado com seu 
nome, número de inscrição e cargo.

6.4.6. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob pena de 
não serem pontuados.

6.4.7. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc...) deverá anexar cópia do documento 
comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.

6.4.8. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como 
encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação,  o candidato terá anulada a 
totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do processo seletivo.

6.4.9.  Não serão recebidos títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade,  bem como não serão 
pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme disposição supra.

CAPÍTULO VII - DA  PROVA PRÁTICA 
Somente para os cargos de  MOTORISTA e PEDREIRO

7.1. A Prova Prática destina-se a avaliar a experiência prévia do candidato, seus conhecimentos técnicos, constando de 
demonstração prática de sua habilitação na execução das atribuições do cargo. 

7.2.  A Prova Prática será aplicada no dia seguinte à Prova Escrita em local  e horário a ser informado quando da 
homologação das inscrições.

7.2.1.  Somente os candidatos aprovados na Prova Escrita e  que tenham sido classificados até o 20º  lugar,  terão 
avaliada sua PROVA PRÁTICA.
 
7.2.2. Os candidatos que não atingirem esta classificação também serão considerados reprovados no processo seletivo, 
não prestando esta prova.
 
7.2.3. Em caso de empate na última nota classificada, serão chamados todos os casos de empate com a mesma.
 
7.2.4. Realizada a Prova Prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a  60,00 
(sessenta) pontos na soma de notas da Prova Escrita e Prática da Função.

7.3. Para o cargo de PEDREIRO, a prova consistirá na realização de atividades, de acordo com as atribuições de cada 
cargo.

7.4. A prova será aplicada nos equipamentos específicos, podendo haver alteração de equipamento, em caso de 
comprovada necessidade.

7.4.1. Para o cargo de MOTORISTA: Automóvel FIAT. A prova prática de direção veicular consistirá na condução de um 
dos veículos motorizados acima elencados e será composta de duas partes, quais sejam: direção de veículo em 
percurso na via pública urbana e rodoviária, e colocação em vaga delimitada por balizas.  

7.5. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a responsabilidade 
do Município ou da entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a critério da Banca de aplicação, a imediata 
exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-los.

7.6. Haverá um tempo máximo para a realização de cada item/quesito da prova, que será fixado pela comissão de 
provas, considerando a dificuldade e demais aspectos necessários para o desempenho satisfatório dos testes, por parte 
dos candidatos.



7.7. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de aplicação da prova a fim de não prejudicar o 
andamento do processo avaliatório bem como não intervir psicologicamente na avaliação do próximo candidato. 

7.8. Todos os candidatos para o cargo de MOTORISTA deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência, em 
trajes  apropriados  para  o  teste,  portando  cédula  de  identidade e  documento  de  inscrição  e  Carteira  Nacional  de 
Habilitação válida, conforme exigência do cargo.

CAPÍTULO VIII -   DOS RECURSOS

8.1. Será admitido recurso quanto:
         a) Ao Edital;

b) Ao indeferimento/não processamento de inscrição;
c) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas;
d) Aos resultados parciais e finais do processo seletivo.

8.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos até 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação por edital,  de cada 
evento. 

8.3. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem e serão dirigidos 
à Objetiva Concursos Ltda, empresa designada para realização do processo. 

8.4. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura, no setor de Protocolo, no prazo marcado por Edital, na 
forma de requerimento, conforme modelo Anexo II deste Edital e deverão conter os seguintes elementos:

a) Processo Seletivo 002/2008 – Joaçaba/SC;
b) Cargo ao qual concorre;
c) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face às normas do 

certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, deveria ser atribuído 
maior grau ou número de pontos;

d) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados.

8.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, inclusive os 
pedidos genéricos revisão da prova ou nota.

8.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou meio eletrônico (e-
mail) ou em desacordo com este Edital.

8.7. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do Processo 
seletivo e Empresa Objetiva Concursos Ltda.,  as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por 
todos candidatos, independente de terem recorrido.

8.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de acordo 
com a alteração.



CAPÍTULO IX - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

9.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à nota obtida na prova escrita, prova de título e 
prova prática, conforme aplicada ao cargo.

9.2. A lista final de classificação do processo apresentará apenas os candidatos aprovados por cargo.

9.3. Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente dos pontos obtidos.

9.4.O primeiro critério de desempate será o candidato com idade mais elevada, de acordo com as disposições da Lei 
10741/2003 - Estatuto do Idoso, Art.1º, que assegura às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
combinado com o Art. 27 Parágrafo Único que estabelece o primeiro critério de desempate em concurso público será a 
idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada.

9.4. 1. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á com os 
seguintes critérios:

9.5. Para os  cargos das TABELAS A e C:
a) obtiver maior nota em conhecimentos específicos;
b) obtiver maior nota em Português;
c) obtiver maior nota em conhecimentos gerais;
d) obtiver maior nota em matemática;
e) sorteio.

9.6. Para os cargos da TABELA B:
a) obtiver maior nota na prova escrita;
b) obtiver maior nota em conhecimentos específicos;
c) obtiver maior nota em conhecimentos gerais;
d) obtiver maior nota em português;

e) obtiver maior nota em matemática;
f) sorteio.

9.7. Para os cargos das TABELAS D e E:
a) obtiver maior nota na prova escrita;
b) obtiver maior nota em conhecimentos específicos;
c) obtiver maior nota em português;
d) obtiver maior nota em matemática;
e) obtiver maior nota em conhecimentos gerais;
f) sorteio.

9.8. O sorteio, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital.

9.9. O resultado do sorteio público dar-se-á através do edital de homologação final do Teste Seletivo.

CAPÍTULO X - DO PROVIMENTO DOS CARGOS

10.1. A contratação obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados.

10.2.  O  candidato  aprovado  obriga-se  a  manter  atualizado  seu  telefone  e  endereço  junto  ao  órgão  promotor  do 
processo.

10.3. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Mural Público do Município, via 
internet no endereço eletrônico da Prefeitura de Joaçaba www.joacaba.sc.gov.br e no Jornal ‘Raízes Diário”.  Os 
aprovados serão chamados única e exclusivamente para o preenchimento das vagas existentes, e de acordo com a 
necessidade do serviço público municipal.

10.4. Os candidatos aprovados deverão se apresentar até 02 (dois) dias a contar da data de convocação, sendo que o 
início das atividades deverá ocorrer imediatamente após a sua contratação. 

10.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante  requerimento próprio, solicitar para passar 
para o final da lista dos aprovados e, para concorrer,  observada sempre a ordem de classificação e a validade do 
processo.  Tal  procedimento  poderá  acontecer  a  única  vez  e  desde  que  se  tenha   outros  candidatos  na  lista 
classificatória aguardando o chamamento.

10.6. O processo seletivo terá validade por 1 (um) ano a partir da data de homologação dos resultados, podendo ser 
prorrogado por mais 1 (um) ano.

http://www.joacaba.sc.gov.br/


10.7.  Ficam advertidos os candidatos de que,  no caso de nomeação,  a contratação só será deferida no caso de 
exibirem:

a) A documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.4, deste Edital acompanhada 
de fotocópia.  

b) Declaração de Acúmulo de Cargos.

10.8.  A não  apresentação  dos  documentos  acima,  por  ocasião  da  contratação,  implicará  na  impossibilidade  de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no processo.

109. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial para a 
verificação da Compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo.

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente, 
eliminarão o candidato do processo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

11.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão promotor, em conjunto com a empresa responsável pela realização 
do processo seletivo.

11.3. Os candidatos serão chamados de acordo com a necessidade do serviço público municipal.

11.4. As vagas da Secretaria da Educação poderão ser de 10, 20, 30 ou 40 horas, com salário proporcional e de acordo 
com a necessidade de contratação.

11.5. Faz parte do presente Edital:
Anexo I – Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas;
Anexo II - Modelo de Formulário de Recurso;
Anexo III – Modelo de Formulário de Relação de Títulos;
Anexo IV - Modelo de Requerimento – Pessoas com Deficiência.

 Joaçaba, 24 de janeiro de 2008.

                           ARMINDO HARO NETTO
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se



ANEXO I
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:

Para os cargos da TABELA A – ASSISTENTE SOCIAL, FONOAUDIÓLOGO e PSICÓLOGO

PORTUGUÊS – Comum a todos
Conteúdo:
1)  LEITURA E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  das  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica,  acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/a 
fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão 
pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen.

MATEMÁTICA – Comum a todos
Conteúdo:
1) CONJUNTOS NUMÉRICOS: Noções básicas, tipos e operações. 2) FUNÇÕES: Função polinomial do 1º e 2º grau, 
modular, exponencial, logarítmica. 3)EQUAÇÕES: 1º e 2º graus, exponencial e logarítmica. 4) POLINÔMIOS: operações 
básicas e equações. 5) MATRIZES E DETERMINANTES. 6) SISTEMAS LINEARES: 2, 3 ou mais variáveis. 7) ANÁLISE 
COMBINATÓRIA: fatorial,  arranjo, permutação e combinação simples. Binômio de Newton. 8) PROBABILIDADE. 9) 
SUCESSÃO  OU  SEQUÊNCIA: progressões  aritméticas  e  geométricas.  10)  TRIGONOMETRIA:  trigonometria  no 
triângulo retângulo, num triângulo qualquer e no ciclo. Funções trigonométricas e inversas. Equações e inequações 
trigonométricas.  11)  PORCENTAGEM.  12)  MATEMÁTICA COMERCIAL E  FINANCEIRA:  juro  simples  e  composto. 
Desconto simples por dentro e bancário. Taxas. 13) GEOMETRIA: Plana (polígonos regulares e irregulares) e espacial 
(poliedros em geral). Ângulos. Perímetros. Calculo de área, volume, massa das figuras planas e espaciais. Teoremas de 
Tales  e  Pitágoras.  Polígonos  regulares  inscritos  e  circunscritos  em  qualquer  outro  polígono.  14)  GEOMETRIA 
ANALÍTICA: A reta e a circunferência no plano cartesiano. 15)  NÚMEROS COMPLEXOS:  Operações básicas, forma 
algébrica e trigonométrica.

CONHECIMENTOS GERAIS – Comum a todos

CONTEÚDO 1 – LEGISLAÇÃO
-  BRASIL.  Constituição da República Federativa do Brasil  -  Com as Emendas Constitucionais.  (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso).
- Lei Orgânica do Município. 
- Lei Municipal nº 76 de 11 de dezembro de 2003 – Estatuto dos servidores públicos do município.
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio Ambiente - Lei 
nº 8080/90 e Lei nº 8142/90.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ASSISTENTE SOCIAL
Conteúdo:
1) Violência; 2) Família; 3) Dialética; 4) Mediação; 5) Serviço Social; 6) Assistência Social; 7) Direitos; 8) Participação; 9) 
Saúde; 10) Sistemas Público e Privado; 11) Seguridade Social; 12) Políticas Públicas; 13) Gestão Social; 14) Estudo 
Social;  15)  Laudos  Periciais;  16)  Questão  Social;  17)  Estado;  18)  Sociedade  Civil;  19)  Espaço  Institucional  e 
Profissional; 20) Dialética e Trabalho Social; 21) Ética; 22) Projeto ético-político do Serviço Social; 23) Globalização; 24) 
Saúde mental; 25) Interdisciplinaridade; 26) Trabalho; 27) Grupos; 28) Redes; 29) Cidadania; 30) Controle Social; 31) 
Vida  Social;  32)  Legislação;  33)  ECA;  34)  LOAS;  35)  SUS;  36)  Código  de Ética;  37)  Lei  de  Regulamentação da 
profissão do Assistente Social; 38) Política Nacional do Idoso; 39) Estatuto das Pessoas com Deficiência.

FONOAUDIÓLOGO
Conteúdo:
1) Avaliação e tratamento fonoaudiológico dos distúrbios vocais 2) Avaliação das alterações auditivas em adultos e 
crianças 3) Seleção e adaptação de próteses auditivas 4) Avaliação e intervenção fonoaudiológica nas alterações de 
linguagem da criança 5) Avaliação e terapia dos desvios fonológicos e fonéticos 6) Avaliação e terapia das disartrias, 
apraxias  e  afasias  7)  Alterações  das  funções  estomatognáticas:  avaliação  e  terapia  miofuncional  8)  Distúrbios  de 
sucção, deglutição e mastigação em recém-nascidos, lactentes e crianças 9) Avaliação clínica, exames complementares 
e intervenção fonoaudiológica nas disfagias neurogênicas e mecânicas. 10) Ética profissional.

PSICÓLOGO
Conteúdo:
1) Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. 2) Psicologia do desenvolvimento. 3) Psicodinâmica do indivíduo e 



do  grupo.  4)  As  principais  teorias  e  autores  da  psicologia  clínica.  5)  Abordagens  psicoterápicas.  6)  O  processo 
psicodiagnóstico. 7) Psicologia do trabalho. 8) Psicologia Escolar. 9) Psicologia Social.  10) Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 11) Ética profissional.

Para os cargos da TABELA B e TABELA C – MOTORISTA, PEDREIRO e VIGIA

PORTUGUÊS – Comum a todos
Conteúdo:
1)  LEITURA E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  de  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica,  acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: uso 
do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/a fim, demais/de mais, 
a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão pouco, mas/mais, a 
par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen.

MATEMÁTICA – Comum a todos
Conteúdo:
Operações  fundamentais  de  adição,  subtração,  multiplicação  e  divisão,  primando  para  o  raciocínio  lógico  dos 
candidatos. Conjuntos, conjuntos numéricos, potenciação e radiciação, sistema de medidas (decimais e não decimais), 
regra  de  três,  porcentagem,  juros  simples,  raiz  quadrada,  MDC,  MMC,  sistema  monetário  nacional,  noções  de 
geometria.

CONHECIMENTOS GERAIS – Comum a todos
LEGISLAÇÃO
-  BRASIL.  Constituição da República Federativa do Brasil -  Com as Emendas Constitucionais.  (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83).
- Lei Orgânica do Município. 
- Lei Municipal nº 76 de 11 de dezembro de 2003 – Estatuto dos servidores públicos do município.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

MOTORISTA
1)Legislação (Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do Contran). 
2)Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou órgão regulamentador de 
trânsito. 

PEDREIRO
Conteúdo:
1) Noções gerais sobre alvenaria,  preparação de argamassa, concreto,  impermeabilizações, pisos e procedimentos 
executivos da construção civil em geral. 2) Noções sobre materiais de construção 3) Noções sobre Limpeza do local de 
trabalho, remoção de lixos e detritos. 4) Noções de segurança e higiene do trabalho. 5) Noções sobre pintura e tintas. 6) 
Noções sobre instalações prediais e redes de drenagem. 7) Cálculos elementares aplicados à construção civil.

VIGIA
Conteúdo:
Noções gerais sobre: ronda de inspeção, vigilância, fiscalização em geral. Limpeza e higiene em geral. Remoção de 
lixos e detritos. Segurança e higiene do trabalho. Primeiros Socorros.



Para os cargos da TABELA D – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (ambos) e PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – 1ª a 4ª SÉRIES
 
PORTUGUÊS – Comum a todos
Conteúdo:
1)  LEITURA E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  das  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica,  acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/a 
fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão 
pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen.

MATEMÁTICA – Comum a todos
Conteúdo:
Conjuntos,  conjuntos  numéricos,  noções  de  matemática  financeira,  juros  simples  e  juros  compostos,  geometria, 
progressão geométrica, progressão aritmética, análise combinatória, probabilidade, operações fundamentais (números 
inteiros  e  fracionários),  potenciação  e  radiciação,  sistema  de  medidas  (decimais  e  não  decimais),  regra  de  três, 
porcentagem, equações de primeiro e segundo grau.

CONHECIMENTOS GERAIS – Comum a todos

Conteúdo 1 - LEGISLAÇÃO
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição da República Federativa do Brasil -  Com as Emendas Constitucionais.  (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11; Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41; Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83; Da Ordem social - Art. 205 a 232).
- Lei nº 8.069/90. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA.
- Lei nº 9.394/96 e alterações. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO - LDB. 
- Lei Orgânica do Município. 
- Lei Municipal nº 76 de 11 de dezembro de 2003 – Estatuto dos servidores públicos do município.

Conteúdo 2: Atualidades e aspectos gerais do Município, do Estado e do Brasil
História  do  Brasil:  Brasil  Colônia,  Brasil  Império,  Brasil  República;  Organização  político-administrativa  do  Brasil; 
Agronegócios e a economia brasileira; Espaço industrial brasileiro; migrações populacionais e urbanização no Brasil; 
Contexto  internacional;  Neoliberalismo  e  globalização,  Mercosul;  Questões  ambientais;  Aspectos  históricos  e 
geográficos do Estado de Santa  Catarina e do município  de Joaçaba;  Aspectos econômicos do Estado de Santa 
Catarina e do município de Joaçaba; Atualidades relativas ao País, ao Estado e ao Município de Joaçaba

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Conteúdo:
Políticas  Públicas  para  a  Educação  Infantil;  Organização  do  trabalho  pedagógico  da  Educação  Infantil;  Projetos 
pedagógicos  para  o  trabalho  em  Educação  Infantil;  Registros,  planejamento  e  avaliações  na  Educação  Infantil; 
Pressupostos teóricos e metodológicos da Educação Infantil; Educação, cultura e infância; Formação do professor de 
Educação Infantil; Teorias Educacionais que fundamentam a Educação Infantil; Legislação inerente à Educação e ao 
Ensino Público, conforme consta da Constituição Federal e da Legislação Infraconstitucional.

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL – 1ª a 4ª SÉRIES
Conteúdo:
Noções Básicas dos Conteúdos de Ensino Fundamental da 1ª a 4ª série, de acordo com os Parâmetros Curriculares 
Nacionais: Português, Matemática, História, Geografia e Temas Transversais. Papel da Escola no Ensino Fundamental 
no  contexto  Sócio  –  Econômico  e  Cultural  Brasileiro.  Processo  de  Escolarização  e  Progressão  Continuada. 
Planejamento  do  Ensino,  Interdisciplinaridade  no  Trabalho  Pedagógico.  Avaliação  de  Ensino.  A relação  Ensino–
Aprendizagem numa Visão Construtivista Sócio–Interacionista. Legislação inerente à Educação e ao Ensino Público, 
conforme consta da Constituição Federal e da Legislação Infraconstitucional.

Para os cargos da TABELA E – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL  – 5ª a 8ª SÉRIE

PORTUGUÊS – Comum a todos
Conteúdo:
1)  LEITURA E  ANÁLISE  DO  TEXTO:  compreensão  do  texto,  significado  contextual  das  palavras  e  expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 



letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica,  acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/a 
fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão 
pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen.

MATEMÁTICA – Comum a todos
Conteúdo:
Conjuntos,  conjuntos  numéricos,  noções  de  matemática  financeira,  juros  simples  e  juros  compostos,  geometria, 
progressão geométrica, progressão aritmética, análise combinatória, probabilidade, operações fundamentais (números 
inteiros  e  fracionários),  potenciação  e  radiciação,  sistema  de  medidas  (decimais  e  não  decimais),  regra  de  três, 
porcentagem, equações de primeiro e segundo grau.

CONHECIMENTOS GERAIS – Comum a todos

Conteúdo 1 - LEGISLAÇÃO
Referências Bibliográficas:
-  BRASIL.  Constituição da República Federativa do Brasil -  Com as Emendas Constitucionais.  (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11; Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41; Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83; Da Ordem social - Art. 205 a 232).
- Lei nº 8.069/90. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA.
- Lei nº 9.394/96 e alterações. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO - LDB. 
- Lei Orgânica do Município. (Art. 1º a 77; Art. 150 a 174).
- Lei Municipal nº 76 de 11 de dezembro de 2003 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município.

Conteúdo 2: Atualidades e Aspectos Gerais do Município, do Estado e do Brasil:
História  do  Brasil:  Brasil  Colônia,  Brasil  Império,  Brasil  República;  Organização  político-administrativa  do  Brasil; 
Agronegócios e a economia brasileira; Espaço industrial brasileiro; migrações populacionais e urbanização no Brasil; 
Contexto  internacional;  Neoliberalismo  e  globalização,  Mercosul;  Questões  ambientais;  Aspectos  históricos  e 
geográficos do Estado de Santa  Catarina e do município  de Joaçaba;  Aspectos econômicos do Estado de Santa 
Catarina e do município de Joaçaba; Atualidades relativas ao País, ao Estado e ao Município de Joaçaba

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

PROFESSOR DE ARTES
Conteúdo:
História do Ensino da Arte no Brasil;  Pressupostos Filosóficos Metodológicos do Ensino da Arte; Leitura, Produção, 
Contextualização;  Artes  Visuais;  História  da  Arte;  A  ação  pedagógica  das  atividades  artísticas;  Conhecimento, 
Sensibilidade e Cultura; Imaginação e Linguagem; Intuição e Inspiração; Experimentação e Expressão nas diferentes 
Linguagens; Materialização Artística – Relação Forma e Configurações Expressivas; Legislação inerente à Educação e 
ao Ensino Público, conforme consta da Constituição Federal e da Legislação Infraconstitucional.

PROFESSOR DE CIÊNCIAS
Conteúdo:
Matérias encontradas no ambiente; propriedades físicas e químicas; Substâncias fundamentais nas teorias atômicas – 
moleculares;  Transformações  químicas  e  físicas  dos  materiais;  Organização  dos  materiais  na  terra  e  suas 
transformações; Energia no ambiente; Equilíbrio e movimento dos corpos; Organização, evolução e hipóteses sobre a 
origem do universo;  Transformações terrestres;  Características  funcionais  dos seres vivos;  Ecossistemas;  Controle 
ambiental;  Legislação  inerente  à  Educação  e  ao  Ensino  Público,  conforme  consta  da  Constituição  Federal  e  da 
Legislação Infraconstitucional.



PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Conteúdo:
A produção  histórica  do  conhecimento  de  que  trata  a  educação  física;  concepções  de  aprendizagem,  currículo, 
desenvolvimento e conhecimento; Corporeidade/movimento humano; Finalidade da educação escolar; Educação física 
e qualidade de vida; Educação, trabalho, saúde e lazer; Educação física na perspectiva interdisciplinar; Conteúdos e 
metodologias;  Dança,  música,  avaliação;  Conhecimentos básicos da Legislação  inerente  à Educação e ao Ensino 
Público, conforme consta da Constituição Federal e da Legislação Infraconstitucional. Legislação inerente à Educação e 
ao Ensino Público, conforme consta da Constituição Federal e da Legislação Infraconstitucional.

PROFESSOR DE GEOGRAFIA
Conteúdos:
Concepções de Geografia; A importância da ciência de Geografia; Objetos e objetivos da ciência geográfica. Conceitos 
de lugar, espaço, paisagem, região e território; Correntes geográficas; O espaço geográfico; Organização sócio-espacial 
do mundo, do Brasil e de Santa Catarina; Legislação inerente à Educação e ao Ensino Público, conforme consta da 
Constituição Federal e da Legislação Infraconstitucional.

PROFESSOR DE HISTÓRIA
Conteúdo:
História Geral: Antigüidade clássica - o mundo greco-romano; O mundo Medieval; A modernidade Européia: transcrição 
do feudalismo para o capitalismo; A formação do Mundo Contemporâneo; O período entre guerras; A Segunda Guerra 
Mundial (1939/1945); O Mundo após a Segunda Guerra Mundial; O Terceiro Mundo; História do Brasil: A ocupação 
inicial do território brasileiro e a questão indígena; Principais características da Colonização Portuguesa no Brasil; A 
Corte Portuguesa no Brasil; O Império Brasileiro; A República Velha; A Era Vargas; A República contemporânea: do 
populismo ao militarismo; A Nova República; Legislação inerente à Educação e ao Ensino Público, conforme consta da 
Constituição Federal e da Legislação Infraconstitucional.

PROFESSOR DE INGLÊS
Conteúdo:
Linguagem  como  Processo  de  Interação:  Dialogismo,  Polifonia  e  Heterogeneidade,  Polissemia  e  Duplo  Sentido, 
Intertextualidade  e  Incompletude;  Gênero  do  Discurso,  Texto/Discurso/Condições  de  Produção;  Concepções  de 
Linguagem; O uso da Língua Estrangeira na Escola; Concepção de Conteúdos; Metodologia do Ensino da Língua 
Estrangeira; Proposta Curricular da Língua Estrangeira Moderna; O Ensino de Língua para a Comunicação; Dimensões 
Comunicativas no Ensino de Inglês; Construção da Leitura e da Escrita da Língua Estrangeira; A linguagem Oral do 
Inglês; Aspectos Gramaticais da Língua Inglesa; Legislação inerente à Educação e ao Ensino Público, conforme consta 
da Constituição Federal e da Legislação Infraconstitucional.

PROFESSOR DE PORTUGUÊS
Conteúdo:
Concepção de Linguagem: Linguagem como Expressão do Pensamento;  Linguagem como Meio de Comunicação; 
Linguagem como Processo de Interação; Implicações na Prática Pedagógica; Linguagem como Processo de Interação: 
Dialogismo,  Enunciado/Enunciação;  Alternância  dos  Sujeitos,  dos  Locutores;  Epilingüismo  –  Metalingüismo; 
Texto/Discurso/Condições de Produção; Autoria; Gêneros do Discurso; Fenômenos Constitutivos da Linguagem; Prática 
de Análise Lingüística; Literatura; Legislação inerente à Educação e ao Ensino Público, conforme consta da Constituição 
Federal e da Legislação Infraconstitucional.

PROFESSOR DE MATEMÁTICA
Conteúdo:
A importância da Educação Matemática; A Educação Matemática: pressupostos teóricos-metodológicos;  A produção 
histórico-cultural  do conhecimento  da matemática:  progressões,  funções,  logaritmos,  polinômios,  sistemas lineares, 
binômios de Newton, análise combinatória, estatísticas e probabilidades, geometria analítica e números complexos; 
Legislação  inerente  à  Educação  e  ao  Ensino  Público,  conforme  consta  da  Constituição  Federal  e  da  Legislação 
Infraconstitucional.



ANEXO II - PROCESSO SELETIVO
FORMULÁRIO DE RECURSO

Para
Objetiva Concursos Ltda
PORTO ALEGRE – RS

PROCESSO SELETIVO (nome do órgão e cidade) _________________________________________________
NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________________________________

CARGO: _____________________________________________________ Nº de INSCRIÇÃO:______________

TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)

(  )
(  )
(  )
(  )
(  )

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA
CONTRA RESULTADO PROVA ESCRITA
CONTRA RESULTADO PROVA PRÁTICA 
CONTRA RESULTADO PROVA TÍTULOS 

Ref. Prova objetiva
Nº da questão:  ________
Gabarito oficial: ________
Resposta Candidato: ___

Justificativa do candidato – Razões do Recurso

 Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário em 02 (duas) 
vias, uma via será devolvida como protocolo.

Data: ____/____/____

Assinatura do candidato Assinatura do Responsável p/ recebimento



ANEXO III
RELAÇÃO DE TÍTULOS

(a cargo da Banca)

Cargo: ____________________________________________________________________ Nº da inscrição: ________

Nome do candidato: ____________________________________________________________________________

PROCESSO SELETIVO (nome do órgão e cidade) ____________________________________________________

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES
Campos preenchidos pelo candidato (deixar em branco)

Nº Nº de horas Histórico / Resumo Pré – 
pontuação

Observação: Preencher em letra de forma ou digitar nos campos destinados ao candidato, entregar este formulário em 
02 (duas) vias, conforme Edital.

Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que possuo como requisito de habilitação para o cargo de inscrição 
o  curso:  _____________________  (concluído  ou  em andamento),  cujo  comprovante  estou  anexando  à  presente 
relação, estando ciente de que o mesmo não será utilizado para pontuação na prova de títulos.

Data: ____/____/____

assinatura do candidato Assinatura do Responsável p/ recebimento

ANEXO IV 
REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

PROCESSO SELETIVO: ____________________ Município/Órgão:     ________________________________

Nome do candidato: _________________________________________________________________________



 Nº da inscrição: _______________ Cargo: _______________________________________________________

Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou  LAUDO MÉDICO com CID (colocar 
os dados abaixo, com base no laudo):

Tipo de deficiência de que é portador: ________________________________________________________________

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID _____________________________________

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _____________________________________________________________

(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres)

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou não, em 
caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário )

(   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 

(  ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário) 

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento.

(Datar e assinar)

________________________________________________
Assinatura
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